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CONTRATO ADMNISTRATIVO NE 59I2022

contrato de compra e venda, que entre si celebram o MuNtcípto DE SANTA MARTA Do oESTE _ pR e
A empresa FUTMANN INDUSTRIA E coMERcIo DE coMPUTADoREs LTDA, na forma abaixo.
CONTRATANTE: MUNICíPIO DE SANTA MARIA DO OESTE, EStAdO dO PArANá, PCSSOA JUrÍdiCA dC
direito público interno, com sede à Rua Jose de França pereira ne r.o, inscrito no cNpJ sob ns
95 684 544/0001-26, neste ato devidamente representado pero prefeito Municipar, sr. oscAR
DEIGADo, residente e domiciliado nesta cidade, portador da RG ne 6.296.081-7 ssp/pR, e inscrrto no
CPF sob ne 701.594.329-87, e CONTRATADA: FULMANN tNDUSTR|A E COMERCTO DE
CoMPUTADORES LTDA, pessoa.iurídica de direito privado, com sede à Rua José pereirâ da costa, ne
s/n, Bairro Faxinal do ceu, cEp: 85.180-ooo, na cidade de pinhã, Estado paraná, inscrito no cNpr sob
ns 33 932.632/0001-42, neste ato representada pero sr. rsAc cosrA FULMANN, residente e
domiciliado a rua iosé Pereira da costa, s/n, Faxinar do céu, na cidade de pinhão, Estado do paraná,
portador da RG np 13.037.018-7 e do CpF ns 109.267.469-10.

CúUSULA I - oBJETo
"AQUrStçÃO DE EQUTPAMENTOS
LO644.62L0OO/ 1210-01", conforme
REFERÊNCIA.

coNFoRME pRoposrA Do MtNtsrÉRto DA SAúDE
exigências descritas no presente EDITAL e TERMO

Ne

DE

conforme a seguir
Ite Especificações Mínimas Qtd Marca Valor

Unit.
Valor
otal

3

QUE ESTEH=JA EIV LINHA DE PRODUÇÃO PELO
FABRICANTE:
COMPUTADOR DESKTOP COM PROCESSADOR NO MÍNI[/O
QUE POSSUA NO MINII\,4O 4 NÚCLEOS;
8 THEREADS E FREOUÊNCIA DE 3.0 GHZ;
POSSUIR 1 DISCO RÍGIDO DE 1 TB OU SSD 240 GB:
I\íEMÓRIA RAM DE 8 GB, EM 2 I/ÓDULoS IDÊNTICóS DE 4
GB CADA DO TIPO SDRAM ddr4 2.133 MHz OU SUPER|OR.
OPERANDO EM MODALIOADE DUAL CHANNEL:

PLACA PINCIPAL DEVE TER ARQUITETURA ATX.
MICROATX, BTX OU MICROBTX, CONFORI\4E PADROES
ESTABELECIDOS E DIVULGADOS NO SÍTIO WWW,
FORMFACTORS.ORG, ORGANISMOS QUE DEFINE OS
PADRÔES EXISTENTESI
POSSUIR PELO MENOS 1 SLOT PCI . EXPRESS 2,0 X 16
SUPERIOR;
POSSUIR SISTEMA DE DETCÇÃO DE INTRUSÃO DE
CHASSIS, COM ACIONADOR INSTALADO NO GABINETE;
O ADAPTADOR DE VíDEO INTEGRADO DEVERÁ SER NO
MÍNIÀ,ío oE 1 GB DE MEi/ÓRIA:
POSSUIR SUPORTE AO MICROSOFT DIRECTX 10.1 OU

SUPORTAR N,,IONITOR ESTENDIDO

o Pt\4 ÍU D Ro D SE TK Po BÁS oC E PS CE F CA oÇÃ
IV N t\,4

SUPERIOR;
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USB. 8OO DPI, 2 BOTOES, SCROLL COM FIO:
MONITOR DE LED 19 POLEGADAS ( WTDESCREEN 16:9):
INTERFACES DE REDE 1O/1oo/lo0o E WIFI PADRÃo IEEE

ECLADO USB, ABNT2, ,I07 TECLAS COM FIO E MOUSE

FoNTE co[/pATivEL E euE supo
coNFtcuRAÇÃo EXtctDANo trEM
GABINETE E PERIFERICoS DEVERÃo FUNCIoNAR NA

ODOS OS EQUIPAMENTOS EVEi,4 POSSUIR GRADAÇOES
EUTRAS DAS CORES BRANCA, PRETA OU CINZA E

MANTER o MESMo PADRÃo DE CoR
TODoS oS CoMPoNENTES Do PRoDUTo DEVERÃo SER
NOVOS, SEÍ\4 USO, REFoRMA oU RCoNDICIoNAMENTo.
GARANTIA DE 12 MESES.

PO S US R oN N,4 N tvo 2 SA ASD D E ED o S NE PDO ELo
Et\,4 N OS D G ITAL oD TI PO DH l\,4 D PS YLA RPO oÍ DVU
NU DA ED oc l\,4 NAD ED RAG o D E D oSC To CoÇÃ
DC D D

TS EN/A Po E CRA o ALN DN SOW 01 PRO 64 ITSB
TRTE OD

N

02.11 btgln

RTICAL OU HORIZONTAL;

OTAL 20.300,

cúusurA - FUNDAMENTAçÃo rEGAt_
o presente contrato está sendo firmado com fundamento na Lei n-o10.s2o de 77 /o7 /2oo2 e Lei ne
8.666/93, e de acordo com as conclusões do pregão Eletrônico n.eol3l202l, aplicando-se ainda, os
princípios inerentes aos contratos ad min istrativos.

cúusurA Ít - vAroR
o valor aprovado para o objeto é de RS 20.3oo,oo (vinte Mil e Trezentos Reais), denominado valor
contratual.

Parágraío Único
Os pagamentos decorrentês do fornecimentô do objeto da presente licitação ocorrerão por conta
dos recursos das seguintes dotações orçamentárias:

cúUsUtA IV - PAGAMENTo
o pâgemento será êíetuado em até 30 (trintel dias, após a emissão da nota fiscal e recebimento dos
produtos.
Parágrafo Primeiro
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Na nota fiscal, deverão constar informações correspondentes ao objeto, bem como indicação do
nú mero do empenho.
Parágrafo Segundo
o pagamento está condicionado à aprovação da respectiva Comissão de Recebimento. instituída pela
Portaria Ns 024/2021, de 08 de janeiro de 2021.
Parágrâfo Têrceiro
Quando a CoNTRATADA estivêr sediada no Estado do paraná e contratar com o Município de santa
Maria do oeste - PR, deverá emitir nota fiscal eletrônica, conforme Decreto Estadual Ne 3.330/2oog.
ParágraÍo Quarto
caso a coNTRATADA esteja em débito ou apresente arguma irreguraridade cadastrar junto à
secretaria de Fazenda do Município de santa Maria do oeste pR, os respectivos empenhos em seu
nome não poderão ser liberados, e, de consequência, estes não terão varidade nem eficácia.

CúUSULA V - FoRMA DE PAGAMENTo
O pagamento mencionado na cláusula anterior será efetuado atraves de depósito em conta corrente
da CONTRATADA, sendo vedada a emissão de boleto ou título pela mesma.

cúusuLA vt - coNDtçôEs DE ENTREGA
os equipamentos deverão ser entregues em até 30 (Trinta) dias, a contar da assinatura do contrato
no seguinte endereço, Rua Alexandre Kordiak, ne 309, cEp; 95.230-ooo, centro, santa Maria do
oeste/PR, de 2a à 6ê feira, no horário das 8h3omin às 11h30h e das 13h30min às 17ho0min.

Parágraío PrimeiÍo
Os pÍodutos descritos no item enterior deverão estar em total acordo com as exigências do ANEXO
ll do Termo de Referência.
PârágraÍo Segundo
É de inteira responsabilidade da coNTRATADA todos os custos decorrentes de manuseio,
embalagem, transportes, Íretes, seguros, carga e descarga do material, desde a sua origem até o
local de destino, inclusive as despesas de devolução do material entregue em desacordo ou com
eventuais defeitos de fabricação e o prazo máximo para reposição do produto é em até 15 (quinze)
dias úteis.

Parágrafo Tercêiro
Entregar os produtos devidamente embalados, de forma a não serem danificados durante a
operação de transporte de carga e descarga.
ParáBrafo quarto
caso os produtos não sejam entregues no prazo estab€lecido acima, o fiscal do contrato designado
iniciará procedimento administrativo para aplicação de penalidades ao licitante vencedor, excetuado
ôs casos em que o motivo do descumprimênto sejâ justificado e aceito pelo coNTRATANTE.
Parágrafo Quinto
Os bens serão recebidos provisoriamênte, a partir da entrega, pelo responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior veriíicação de sua
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.
Parágrafo Sexto
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os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações
constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser notificada a GoNTRATADA no prazo
de até 05 (cinco) dias, dâ datâ da entrega.
Parágrafo Sétimo
caso sejam rejeitados os bens entregues em desconformidade com as especificações constantes noTermo de Referência e na proposta, estes deverão ser substituÍdos no prazo de até 03 (três) dias acontar da notificação da CONTRATADA, ficando às suas custas, incrusive das despesas referentes àretirada dos bens rejeitados, sem prejuízo da aplicação das penalidades e sem ônus para a
CONTRATANTE.

ParáBrafo Oitavo
os bens serão recebidos definitivamente no prazo de até 10 (dez) dias, contados do recebimento
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação
mediante assinatura e apresentação da Notã Fiscar ao Departamento de Contabiridade.
Parágrafo Nono
Na hipótese de a verificação a que se refere o item anterior não ser procedida dentro do prazo
fixado, reputar-se-á como rearizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento
do prazo.

Parágrafo Décimo
o recebimento provisório ou definitivo do objeto não excrui a responsa biridad e da CoNTRATADA
pelos prejuÍzos resultantes da incorreta execução do contrato.
Parágrafo Décimo primeiro

5e a entrega e/ou a substituição dos materiais não forem rearizadas no prazo estipurado, a
CONTRATADA estará sujeita às sanções previstas no Edital e no contato.
Parágrafo Décimo Segundo
lndependentemente da aceitação, o adjudicatário garantirá a quaridade de cada item, obrigando-se a
repor aquele que apresentar defeito.
P aÉgraio Décimo Terceiro
A C0NTRATADA Íicará obrigada a trocar, a suas expensas, a mercadoria que vier a ser recusada,
sendo que o âto do recebim€nto não importará na aceitação.
Parágrafo DÉcimo Quarto
O prazo de vigêncaa do contrato será de 12 (doze) meses a contar da sua assinatura.

CúUSULA vII - oBRIGAçÔEs oA coNTRATADA
A CONTRATADA obriga-se à:
a) Arcar com todo e qualquer custos decorrentes de manuseio, embalagem, transportes, fretes,
seguros, carga e descarga do material, desde a sua origem até o locâl de destino, inclusive as
despesas de devolução do material entrêgue em desacordo ou com eventuais defeitos de fabricação.
b) Entregar os produtos cotados em estrita conformidade com as especificações exigidas no Termo
de Referência.
c) observar se o(s) modelo(s) de referência, quando houver, atendendo integralmente às
características do edital, haja vista que o fabricante pode alterar seus produtos e modelos sem prévio
aviso.

d) Assumir integralmente a responsabilidade de cotar modelo que atenda as características do edital,
mesmo que este seja diferente do modelo de referência.
- Possíveis divergências na informação do modelo de referência não isentam a coNTRATADA da
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entrega do produto em conformidade com as características do editar, nem são motivos para
cancelamento do(s) item(ns), haja vista que a responsabilidade da GoNTRATADA é a verificação e oatendimento às característicâs do produto.
e) Assumir integral responsâbirid a de por extravios e/ou danos sofridos no transporte quarquer que
sejâ a causa.

f) obedecer às especificações do objeto, observando a quaridade e prazo exigidos do Termo de
Referência e no ato convocatório, bem como os preços constantes da proposta apresentada.
g) Assegurar que os produtos estejam embalados adequadamente, pâra que não sofram danos
durante o transporte ou ârmazenamento.
h) Assumir exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes do fornecimento dos produtos,
necessários à boa e perfeita entrega do objeto contratado.
i) cumprir todas as orientações do coNTRATANTE, dentro dos prazos estabelecidos.
i) Manter, até o efetivo recebimento definitivo, todas as condições de habiritação e quarificação
necessárias para contratação com a Administração pública.
k) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, as obrigações assumidas em razão da presente
produto.
l) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o
obieto do contrato em que se verifiquem vÍcios, defeitos ou incorreções, sem ônus para a
CONTRATANTE.

m) comunicar à Administração, por escrito, quarquer anormaridade de caráter urgente, arém de
prestar os esclarecimentos que julgar necessário.
nl Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obragações assumidas,
todas as condições de habilitação e quarificação exigidas em rnstrumento convocatório.
o) os casos excepcionais serão avaliados pela coNTRATANTE, que decidirá motivadamente.
p) Operar como uma organização completa e independente.
q) sujeitar-se à ampla e irrestrita fiscalização por pârte do CoNTRATANTE para acompanhamento da
execução do contrato. A existência da fiscalização de modo algum diminui ou âtenua a
responsabilidade da CONTRATADA pela execução de qualquer serviço.
- Durânte o perÍodo da garantia, os custos rerativos ao desrocâmento, para transporte do
equipamento e materiais, bem como de desrocamento de peças e pessoal para as futuras
manutenções que possam vir a ocorrer, serão por conta da GoNTRATADA, bem como o transporte dê
equipamentos (necessários à descarga), serão de responsabilidade da mesma, observada às normas
de segurança do trabalho e de trânsito, não cabendo nenhum ônus à CONTRATANTE.
r) Responder civil e criminalmente por todos e quaisquer danos pessoais, materiais ou morais
ocasionados à Administração e/ou a terceiros em decorrência de dolo ou culpa, na entrega do objeto
da presente licitação, isentando o Município de toda e qualquer responsabilidade.
s) Fornecer e utilizar toda a competente e indispensável mão de obra habilitâda para a entrega do
objeto da presente licitação, atendidas todas as exigências Iegais pertinentes, tais como trabalhistas,
inclusive no que se refere às normas de segurança no trabalho e previstas na legislação específica;
encargos sociâis, tributários, previdenciários, fundiários e demais que incidam ou venham a incidir
sobre o objeto da presente licitação, por mais especiais que sejam e mesmo que não mencionadas
no edital, para com as quais ficará única e exclusivamente responsa bilizada.
t) Comunicar ao fiscâl do contrato toda e qualquer situação anômala que possam causar prejuízos à
Ad ministração.

tsAc cosTA
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u) comunicar expressamente ao Município, a quem competirá deriberar a respeito, toda e quarquer
situação anômala no decorrer da aquisição do objeto da presente licitação.
vl Manter sigilo, sob pena de responsabiridade civir, penar e administrativa, sobre todo e quarquer
assunto de interesse do coNTRATANTE ou de terceiros de que tomar conhecimento em razão da
execução do objeto deste Contrato.
Parágrafo único
Garantia dos Produtos:
a) O período de garantia é de no mínimo 12 meses.
b) A garantia dos equipamentos deverá ser decrarada na proposta e passará a contar a partir do
Recebimento Definitivo pela CONTRATANTE.

cúusut-A v t - oBRtGAçôES DA CoNTRATANTE
A CONTRATANTE obriga-se à:
a) Efetuar o pagamento à coNTRATADA, após o cumprimento das formalidades legais.
b) Fornecer à coNTRATADA, todos os escrarecimentos, e demais informações que esta venha a
solicitar.
c) Exigir o cumprimento do objeto dêsta ricitação, segundo suas especificações, prazos e demais
condições.
d) Acompanhar a entrega dos materiais e avariar a sua quaridade, sem prejuÍzo da responsabiridade
da CONTRATADA, podendo re.ieitá-los, mediante justificativa.
e) Proceder com o acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação dos produtos.
f) Receber o objeto e conferir as especificações técnicas com as constantes no Termo de Referência,
no instrumentô convocâtóriô e na proposta da CoNTRATADA, recusando-o na hipótese de
desconÍormidade com as características pretendidas.
8) Realizar rigorosa conferência das caracterÍsticas dos itens fornec,dos, por meio da Comissão de
Recebimento designada ou servidor, somente atestando os documentos da despesa quando
comprovada a entrega total, fier e correta do objeto contratado, ou de parte da entr€ga a que se
referirem.
h) verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente
com as especificações constantes no Termo de Referência, editar e proposta, para fins de aceitação e
recebimento definitivo.
i) Rejeitar o objeto em desacordo com as obrigaçôes assumidas pêla CONTRATADA exigindo sua
imediata correção, sob pena de aplicação das penalidades previstas em lei, ressalvados os casos
Íortuitos ou de força maiores, devidamente justificados e aceitos pela CONTRATANTE.
j) Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas
no objeto fornecido, para que seja substituído, reparâdo ou corrigido.
k) Rejeitar, no todo ou em pârte, bens entregues em desacordo com as obrigaçÕes assumidas pela
CONTRATADA,

l) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CoNTRATADA com
têrceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de contrato, bem como por qualquer
dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregador, pr"poito,
ou subordinados.
m| Comunicar, por escrito, à coNTRATADA o não recebimento do objêto, apontando as razões da
sua desconformidade com as especificações contidas neste Termo de Referência, no instrumento
convocatório ou na proposta âpresentada,
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n) Proporcionar todas as facilidades para que as CONTRATADAS possam cumprir suas obrigações
dentro das normas e condições deste Edital

cúusurA tx - REspoNsABtLtDADE sor.roÁRra
Ficam designados como fiscais de contrato o servidor púbrico José Ferreira de lima cpF ne857.956.159-00 - Assistente em Administração t.

Parágrafo Primeiro
A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsa bilidade da CONTRATADA,
inclusive perante terceiros, por quarquer irreguraridade, ainda que rêsurtante de imperfeições
técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não imprica em corresponsabiridade da
Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei N9 g.666, de
1993.

ParágraÍo Segundo
o representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas
com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos
observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências
cabíveis.

cúusurA x - sANçÕEs ADMtÍ{tsrRATtvAs
comete infração administrativa, nos termos da Lei Ns g.666, de 1993 e da Lei Ne 10.520, de 2002, a
CONTRATADA que:
a) Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas e pero descumprimento das normas e
legislações pertinentes à execução do contrato, o município de santa Maria do oeste, poderá, ainda,
garantida a previa defesa, aplicar à empresa CONTRATADA as sanções previstas no art. 87 da Lei Ne
8.666/93.
b) o licitante que enseiar o retardâmento da execução do certame, não mantiver a proposta, se
recusar in.iustificadamente a assinar o contrâto, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto
adquirido, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.
Parágraío PrimeiÍo
A CONTRATADA que cometer qualquer das infreções discriminadas nos subitens acima ficará sujeita,
sem prejuízo da respon sa bilidade civil e criminal, às seguintes sançôes:
a) Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos
para a CONTRATANTEj

b) Multa moratória de O,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias;
c) Multa compensatória de 70% (dez por cento) sobre o valor total das medições ou contrato, no
caso de inexecução total do objeto;
d) Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acimâ.
será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;
el Suspensão de licitar e impedimento de contratâr com o órgão, entidade ou unidade administrativa
pela qual a Administração Pública opera e âtua concretamente, pelo prazo de até dois anos;
f) lmpedimento de licitar e contratar com a Administração Municipal;
g) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
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perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabiritação perante
a própria autoridâde que apricou a penaridade, que será concedida sempre que a córutRetaoe
ressarcir a CONTRATANTE pelos prejuízos causados.
Parágrafo Segundo
Também fica sujeita às penaridades do art. 87, Ir e rv da Lêi Ne 8.666, de 1993, a CoNTRATADA que:
a) Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento
de quaisquer tributos;
b) Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os ob.jetivos da licitação;
cl Demonstre não possuir idoneidade para contratar càm a Administração em virtude de atos ilícitospraticados.

Parágrafo Tercêiro
A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa à coNTRATADA, observando-se o procedimento previsto
na Lei Ne 8.666, de 1993, e subsidiariâmente a Lei Ns 9.784, de 1999.
Parágrafo Quarto
A autoridade competente, na apricação das sanções, revará em consideração a gravidade da conduta
do infrator, o caráter educativo da pena, a reincidência de transgressões por parte da CoNTRATADA,
levando em consideração todos os atos cerebrados com a CoNTRATANTE, bem como o dano
causado à Administração, observando o princípio da proporcionalidade.
Parágrafo Quinto
A aplicação das sanções administrativas não exclui a responsabilização do licitante por eventuais
perdas ou danos causados ao Município de Santa Maria do Oeste _ pR.
Parágrafo Sexto
As sanções administrativas previstas nesta cráusura serão apricadas sem prejuízo das cominaçôes
impostas pela Lei Ne 8.666/93 e suas alterações,

cúusuLA xt - coNDuTA DE PREVENçÃo oE FRAUDE E coRRUpçÃo
os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e
subcontratados, se admitida a subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo
de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.
Parágrafo Único
Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, dirêta ou indiretâmente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na
execução de contrato;
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o
processo de licitação ou de execução de contrato;
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou
sem o conhêcimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços
em níveis artificiâis e não competitivos;
dl "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a
execução do contrato.
e) "práticâ obstrutiva": (i) destruir, falsificãr, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
decla rações fa lsas aos rêpresen tântes do orga n is mo Íin a nce iro mu ltilatera l, com o objetivo de 
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo oo paRaNÁ
CNPJ: 95.óti4.544i000t -26

Rua Jose de França Pcreird. n. t0 - CEp.: 85.230-000- Fone/Fax: (0 42) 3644-13Sg

impedir materiarmente a âpuração de aregações de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção sejaimpedir materialmente o exêrcício do direito de o organismo financeiro murtiraterar pà.orá,
inspeçãô.

cúusuu xrt - otspostçÕEs FtNAts
Fica eleito o Foro dâ comarca de pitanga/pR., com renúncia de quarquer outro, para dirimir as
dúvidas ou quêstões decorrentes deste contrato.
E, por estarem iustos e contratados, firmam o presente contrato em 03 (três) vias de iguar teor eforma, juntamente com as testemunhas abaixo, para que surtam todos os efeitos legais.

Santa Maria do Oeste pR, 28 de março de 2022

|SAC COSTA aíinàdôdê íormá dieirir rEr
tsÂaaôsÍÂ

FULMANN:1 0926 ruLMÁNN,ioe2ó746ero

746910 oadoí: 2022.03.2e re:orJl

CONTATRADA
FULMAN IND E COM DECOMPUIADORES LTDA

o
PR E FElro Do MUNtcÍpto /CONÍRATANIE

MA DE LIM
RG:9.769

TESTEMUN
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UNICIPIO DE SANTA IIARIA DO OESTE _ ESTAOO DO PARANÁ

cNPJ: 95.684.5i14/0001 -26

RUA JOSE DÊ fl^nça pEiélRÂ, r{'io cEP: ss ?3O.Ooo FOrJE/FÂI: l0a2l r6" 123â

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N9 059/2022

CONTRATANTE: MUNICíPIO DE SANTA MARIA DO OESTE, Estado do Paraná, pessoa jurídica de

direito público interno, com sede à Rua.losé de França Pereira ne 10, inscrito no CNPJ/MF sob

ns 95.684.544/0001-26, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, sr.

OSCAR DELGADO.

CoNTRATADA: FUTMANN INDUSTRIA E COMERCIO DE COMPUTADORES ME, pessoa jurídica

de direito privado, com sede na Rua Jose Pereira da costa, sN, Faxinaldo céu, Pinhão PR, inscrita

no CNPJ sob o ne: 33.932.632/@01-42.

OBlETO: "AQUtStçÃO DE EQUIPAMENÍOS CONFORME PROPOSTA DO MlNlSTÉRIO DA 5AÚDE

Ne 105/14.621(x)0/1210-01".

otal
lorrca

Unit.
lorQtdIte pecificações Mínimas

20.300,2.900,0idealP

UE ESTEH=JA EM LINHA DE PRODUÇÃO PELO

FABRICANTE;
COMPUTADOR DESKTOP COM PROCESSADOR NO

MÍNIMO OUE POSSUA NO MINIMO 4 NÚCLEOS;
THEREADS E FREQUÊNCIA DE 3,0 GHZ;

POSSUIR 1 DISCO RÍGIDO DE'I TB OU SSO 240 GB;

MEMÔRIA RAM DE 8 GB, EM 2 MÔDULOS IDÊNTICOS

DE 4 GB CADA DO TIPO SDRAM ddr4 2.133 MHz OU

UPERIOR, OPERANDO EM MODALIDADE DUAL

HANNELi
PLACA PINCIPAL DEVE TER ARQUITETURA AT

FORMFACTORS,ORG, ORGANISMOS QUE DEFINE OS

PADRÔES EXISTENTES;
SUIR PELO MENOS 1 SLOT PCI - EXPRESS 2,0 X 16

UPERIOR;
OSSUIR SISTEMA DE DETCÇÀO DE INTRUSÃO DE

HASSIS, COM ACIONADOR INSTALADO NO GABINETE;

Àoapreoon DE vlDEo INTEGRADo DEVERÁ sER
NO MINIMO DE 1 GB DE MEMÓRIA;
POSSUIR SUPORTE AO MICROSOFT DIRECTX 10,1 OU

SUPERIOR;
UPORTAR MONITOR ESTENDIDO;
OSSUIR NO MINIMO 2 SAIDAS DE VIDEO, SENDO

ELO MENOS 1 DIGITAL DO TIPO HDMI, DISPLAY PORT

U DVI;
úrónór coMetNADA DE GRAVAÇÂo oE Dlsco Ôrlco

EEE 802.11 n

AÇÃOCOMPUTADOR (DESKTOP -BÁsrco) ESPECIFIc

OAT

X
P RD EU SNo oF MR EXBT UoR X,

N S T oVU GAL DOS oDO ES DSTE EAB ECL

P

P

U

DDVDc
EME SoUMo F oET LASC07t DOLA

F oLLQ Roõ2 TBO Eô008SBU IEE
,l

N 6ED CQ RDASELI PODR LE EDoN oT oRÃF P D00 E0/0 01ER ED 01
qE EDFRNTE

MiNIMA
3

P

MICROBTX,

ROM;
1ABNT2,USB,

coMDPI,
I (
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MUNICIPIO OE SANTA MARIA OO OESTE _ ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684.544/000'l -26

FR^rlç^ ,EREliÂ, 15.:rO.o00 - FO{E/FÂx: (0421 laaa-í2Ja

SISTEMA OPERACIONAL WNDOWS 1O PRO ( 64 BITS),
FONTE COMPATIVEL E QUE SUPORTE TODA A
CONFIGURAÇÃO EXIGIDANO ITEM,
GABINETE E PERIFÉRICOS DEVERÃO FUNCIONAR NA
VERTICAL OU HORIZONTAL;
TODOS OS EQUIPAMENTOS EVEM POSSUIR
GRADAÇÔES NEUTRAS DAS CORES BRANCA, PRETA
OU CINZA E MANTER O MESMO PADRÃO DE COR,
TODOS OS COMPONENTES DO PRODUTO DEVERÃO
SER NOVOS, SEM USO, REFORMA OU
RCONDICIONAMENTO. GARANTIA DE 12 MESES.

TOTAL 20.300,00

O total do item é de RS 20.3@,00 (Vinte Mil e Trezentos Reais).

Data de assinatura:28 de março de 2022.

Visênciat 27 /03/2023
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Prefeitura Municipalde Santa Mâria do Oeste

E§TADo Do PÀRANÀ
PREFEITUR{ MUNICIP-{L DE SÂNT.{ !TARIA DO OISTE

LtclTÀÇÃo
EXTRATO DO CONTRÂTO 059/20'!

3ü

CoNTRATANTE: MUNICÍP]o DE SANTA MARIÂ Do OESTE, Estado do Paraná, pessoa juridica de direito público intemo. com sede à Rua

âtti"-t;titfiü: h' 10. inscrito no cNPJÀ'lF sob D" 95.684.5;4/000 i-x. n".r" um a""iá,-"ni. i"pr"*"i,'a. p"r" prefeiro Municipar. sr.
CONTRATADAT FULMANN IIYDUSTRI_À E COMERCIO DE COIfpUTADORES ME. pessoa juridica de direito privâdo, conr scde na RuaJose Pereira da Cosra. SN. Faxinal do Céu, pinhào pR. inscrita no CNpt soU o nl: 33.931.6-32/0001-42.

oBJETo: "AQUlslÇÃo DE EQUrPAllrENTos coNFoRME pRoposrA Do MrNrsrÉRro DA sAúDE N" l0óu14.621000/12r0-0r,.

MEMóRrA R^M DE ri oB. eM I MóDULos lDÉNTlcos DE ,l (:i8 c^o^ D() Ttpo SDRÁM dú.t I l3l Muz ()u suptRloR,

oMpur^DoR DF.sKTop coM pRocEssADoR No MiNrMo euE possu^ No MiNtMo4 NUcLF_os

) ADApT^tx)R DE vlDEo INTEcRADo DEVERÁ sER NoMlNlMt)DE I GB DE vEM(iRtÂ
POSSUIR SUPORTE 

^O 
MICROSOFÍ DIREqTX IÚ.I OUSUIERIOR:

SUT{,RIAR MONITOR ESTENDIDOi
possutR No MÍNtMo 2 sÁ lDAs DE vlDEo_ sENDo pELo MENos I D|GITAL Do Tllo HDM|. DtspL^y poRÍ ou Dvt

A PL^CA prN(tp^t_ DEVE TEt ARQUITET|I]{ 
^1x. 

MICRO^TX, ATX OU M|CROBTX, CONFOnME p^DRô85
Esr^BELECtDoS E Dr,'ulc^Dos No sfno wr}l{. FotMr^crot'oRc. oÀGANtsMos eLrE DEFTNI os p^DRoEs
EXISTENTES:

IISSUIR PELO MENOS I §LOT ICI. EXPRES§ 2,OX IóSUIERIORi
FosslrtR stsIÊM^ Dt DETcç^o t E tNTRUsÀo Dt:cH^ssls, coM 

^clol!^DoR 
lNsT^f^Do Noc^utNrrB:

MONjTOn DIi Lf:D l9poLEc^D^sl wlrrF§cREÉN ló:9t:
IN'TERFACES DE REDE IO/ I mr I íIm E WIII PADRÀo IEEE 802, I I I, &/ni
slsÍEM^ OPER^CION^L WTNDOWS t0 pio ( í BIIS! FO]\IÍE COMpÁTiVEr
EXICIDANOITEM,

TNETE E pERIFÉRtcos DEvERÀo FUNctoNAR NAvEntcÂLou ltoRtzoNÍA!:
ÍoDos os EQUTPAMFNTOS F\'ÊM mSSUIR 6RAÍ,^(-ôFS NÉUÍR^S D^SCORES BR^NC^. piF.ÍA O(rCINZÀ F MANTER O
MEsMo P^DÃÂoDEcoR

ToDos os coMpoNHNTrs Do pRoDUTo DE\.ERÀo stR Novos, srM llso. &EloRM^ otr RcoNDrcroN^MFNTo.
ÂR{NTI { DE I] NIESÊS

coMp!r^mR rDEsxTop_BÁsrco) Esp&ctrrAÇÀo M jNtva

{NDo EM MoDALIDADE DUat,CIlÀNNEti

E euE suPoEtÉ ToDA a (oNFtcuR^Ç^

3 THER€^DS E rREeuÉNctÁ DE:!.oGHz,
possLrrR ! DrscoRictDo Dt r ltou ssD t{o cll

trE ESTIH=JA EM LTNHA DF pRoDu(ÀopEt,o FÀBRICÂNTE

o total do irem é de RS 20.300,00 (Vinre Mit e Trezentos Reais)

Yata de assinraurr: 28 de março de 2022.
Yigê!.ciat 2710312023

Publicado por:
Milicio Viccntc Strohcr

Cddiqo IdehtiÍicâdor:0D I C77BF

Mareria publicada no Diário oficiar dos.Municípios do paraná no dia 29103/2022. Edição 2486A verificação de autenticidade da maréria pode ier feita informanaãã coa;go iaenrificàdoinà sitehttps://www.diariomunicipal.com. br/amp/
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo no pRReNÁ
CNPJ: 95.684.5441000 I -26

Rua Jose de França Pereira. n" t0 - CEp.: IJ5.2-j0{00- Fone/Fax: (042) 3644_ t359

cúusuLn r - ouEro
"AeursrçÃo DE EeutpAMENTos coNFoRME pRoposrA
10644.627000h210{1", conforme exigências descritas no
REFERÊNctA.

Do MtNtsrÉRto ol slúor
presente EDITAI- ê TERMO

Ne

DE

conforme a se utr
Item Nome do produto/serviço

t.
Quan Marca Preço

Unit.
Preço
Totâl

TtL (NorEBooK) ESpECtFtcAÇÕES

M LINHA DE PRODUÇÃO PELO FABRICANTE;
or\,l|PUTADOR pORTATtL (NOTBOOK) COÀ,4 pROCESSADOR
UE POSSUA NO M|NIMO 4 NÚCLEOS 8 THEREADS E

FREQUÊNCIA DE 3 .O GHZ;
1 Dlsco RtGtDo DE s00 cB vELoctDADE DE RorAÇÃo 7200
Rprvr, UN|DADE coMBtNADA DE GRAVAÇÂo DE Dtsco cD,
DVD RO[4;

EMORIA RAIII DE 8 GB, EM MÓDULOS IDÊNTICOS DE 4 GB
ADA, DO TIPO SDRAÀ/,I ODR4 2.133 MHZ OU SUPERIOR;
ELA LCD DE 14 OU 15 POLEGADAS WIDESCREEN

SUPoRTAR RESOLUÇÃO 1600 X 9OO ptXLS. O TECLADO
DEVERA CONTER TODOS OS CARACTERES DA LíNGUA
PORTLFUESA, INCLUSIVE Ç E ACENTOS, NAS MESMAS
POSIÇOES DO TECLADO PADRAÔ ABNT2;
MOUSE TOUCHPAO COI\,4 2 BOTÔES ITEGRADOS;
MOUSE ÓPTICOCoM CoNEXÀo USB E BoTÃo DE RoLAGEI\,4

SISTEMA OPERACIONAL WINDOWS 1O PRO (64 BITS),
BATERIA RECARREGÁVEL DO TIPO íON OC I ION COM NO
uiI.III,,|O o CÉLULAS, FoNTE EXTERNA AUTo[/ÁTICA

OMPÁTIVEL COI\,I O ITEM, POSSUIR INTERFACES USB 2,0 E

1 HDMI OU DISPLAY PORT E ,I VGA, LEITOR OE CARTÂO,

OMPUTADOR PORT
ÍNtMAS

o

cS oR LL I TN RFE C SE ED ER ED 1 0l 00/1 01 CO00 EN ocÍ R( ) r)

5 ÊF EAM E F P D oRÃ E EE 02I 11 albls/h

0

1 ,00 lsaus
lur'rc
lrupsso

I

3.700,0
0

3.700,00

K. BUSKI

PORTO

14

CONTRATO ADMNISTRATIVO N9 6012022

contrato de compra e venda, que entre si celebram o MUNIcÍpro DE 5ANTA MARIA Do oESTE - pR e
A EMPTESA K 8USKI, NA íOrMA AbAiXO. CONTRATANTE: MUNICíPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito púbrico interno, com sede à Rua José de França pereir]
ns 10, inscrito no cNpJ sob ns 95.684.544/0001-26, neste ato devidamente representado pelo
Prefeito Municipal, sr. oscAR DEIGADO, residente e domiciliado nesta cidade, portador da RG ne
6.296.087-7 ssP/PR, e inscrito no cpF sob ne 7or.sg4.32g-g7, e GoNTRATADA: K BUsKl, pessoâ
jurídica de direito privado, com sede à Av Getúlio vargas, n-o 971, Bairro pitanguinha, cEp: g5.200-
000, na cidade de Pitanga, Estado paraná, inscrito no cNpJ sob ns 2i.g4o.04L/ooe1-42, neste ato
representada pelo sr. KA|AN BUsKr poRTo, residente e domiciliado a rua Rua Barbosa, ne 21r.,
Pitanguinha, na cidade de Pitanga, Estado do paraná, portador da RG ns 9.447.579-1 ssp pR e do cpF
ne 073.699.339-89.
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